LEI MUNICIPAL Nº 0521/06, DE 06 DE ABRIL DE 2006.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO – RS CONCEDER EM  USO IMÓVEL, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 81, inc. IV, da Lei Orgânica Municipal FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele promulga e sanciona a     L E I seguinte:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Engenho Velho –RS, plenamente autorizado a conceder em uso máquinas e equipamentos industriais, conforme relação constante no anexo I, que passa fazer parte integrante da presente Lei á Cooperativa de Calçados de Engenho Velho LTDA – COOCEV, inscrita no CNPJ sob o n° 07.886.420/0001-41.


Art. 2º - Fica também o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a conceder em uso o imóvel localizado na Rua Ângelo Lorini, com origem na matrícula nº 6.965, do Registro de Imóveis de Contantina, com as benfeitorias ali existentes, pagamento de energia elétrica, água e telefone, tudo em conformidade com a Minuta de Contrato em anexo, que passa fazer parte integrante da presente Lei.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente  autorizado a repassar a quantia de até R$ 3.000,00 (três mil reais), mensais para auxílio de transporte e manutenção da mesma, durante o ano de 2006.

 Art. 4º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
RECURSOS: 1001 22 661 0018 2060 33604100000000 0001 11999.7

Art. 5º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo em 1° de março de 2006.


Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 06 DE ABRIL DE 2006.




Bianor Santin





Pref. Municipal
Registre-se. Publique-se.

     Data Supra

Sonimar José Reinher

Sec. Mun. de Adm. 
MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO 

Pelo presente instrumento que fazem entre si, de um lado O MUNICÍPIO DE ENGENHO VELHO – RS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Antônio Trombetta, nº 35, inscrita no CNPJ sob o nº 94.704.129/0001-24, neste ato representado por Prefetio Municipal, Srº BIANOR SANTIN, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado nesta cidade de Engenho Velho – RS, doravante denominado simplesmente de CONCEDENTE, e de outro lado a Cooperativa de Calçados de Engenho Velho LTDA – COOCEV,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 07.886.420/0001-41, neste ato representada por seu Presidente, Srº Laércio Piran, brasileiro, solteiro, portador do CPF nº 906.023.070-15, doravante denominado simplesmente de CONCESSONÁRIA, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Será entregue em concessão de uso à concessionária um prédio de propriedade do município, estabelecido na Rua Ângelo Lorini, imóvel este com origem na matricula nº 6.965, do Registro de Imóveis de Constantina, com instalações para o funcionamento de uma fábrica de calçados.

Ainda as máquinas constantes no anexo I, que passa fazer parte integrante da presente Concessão de Uso. 
 CLÁSULA SEGUNDA – DO COMPROMISSO
É compromisso da concessionária manter o imóvel, bem como as máquinas que ora lhe são entregues em perfeitas condições de uso.

É compromisso da Concedente efetuar o pagamento de energia elétrica, água e telefone.

CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO

O prazo de duração da presente Concessão em Uso é de 60 (sessenta) meses, prorrogáveis por igual período.
CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO

É causa de rescisão do contrato qualquer dos motivos elencados na lei de licitações, ou o encerramento, das atividades por parte da concessionária, quando perderá qualquer dos incentivos aqui estabelecidos.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO

Fica estabelecido como foro contratual a Comarca de Constantina.

E, por estarem justos e contratados firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que a tudo assinaram.

Engenho Velho, aos 06 de abril de 2006.
Contatante 




Contratada

Testemunhas:

1 –

2- 
